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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 

    PORTARIA N.º 244/2022 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-
PR, usando da competência que lhe confere o Artigo 65, 
Inciso VI da Lei Orgânica do Município, combinado com 
o Artigo n.º 102, § 1.º da Lei Municipal n.º 30/2004 de 
15/07/2004 (Estatuto dos Funcionários Públicos Civis) de 
Laranjeiras do Sul-PR: 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 

PRORROGAR A PEDIDO A LICENÇA SEM 
VENCIMENTOS PARA TRATAMENTO DE INTERESSES PARTICULARES, da 
Servidora abaixo relacionada do quadro de Pessoal desta Prefeitura Municipal. 
 
NOME LOTAÇÃO CARGO MATR. PERÍODO 
 
Kellyn 
Niedzwiedzki 

Secretaria 
Municipal de 

Obras e 
Urbanismo 

 
Telefonista 

 
40681-1 

 
22/09/2022 a 
21/09/2024 

 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, 22 
de Setembro de 2022. 
 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipa 

 
MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 

Estado do Paraná 
 

Gabinete do Prefeito Municipal 
 
 
     PORTARIA N.º 247/2022 
 
 

INSTAURA PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS: 

 
 
   O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e em especial o Artigo 195 da Lei 
Municipal 030/2004 de 15/07/2004 e considerando ainda: 
 
   O Relatório Final da Comissão de Sindicância Administrativa 
instaurada através da Portaria de nº 156/2022 de 20/06/2022: 
 
 

RESOLVE: 
 
 
  Art. 1º- DETERMINAR a instauração imediata de PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIVO, em desfavor do Senhor (G. E. P. dos S.), matrícula de nº 20012-1 
com vistas a possibilitar a análise mais detalhada de cada fato, concedendo ao acusado o 
Total, Amplo e Irrestrito direito de defesa. 
 
  Art. 2º- Para cumprimento ao disposto no artigo anterior, CONVOCO os 
membros da Comissão Permanente de Sindicância e Processo Administrativo, Nomeados 
através da Portaria de nº 180/2017 de 14/07/2017. 
 
  Art. 3.º- Para bem cumprir as suas atribuições, a Comissão acima terá 
acesso a toda documentação necessária à elucidação dos fatos, bem como deverá colher 
quaisquer depoimentos e demais provas que entender pertinentes. 
 
  Art. 4º- A comissão terá o prazo de 03 (três) dias para iniciar os trabalhos a 
contar da data da decisão da autoridade competente (22/09/2022) e deverá ser concluso 
em, no máximo, 90 (noventa) dias. 
 
 
      Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do 
Sul-PR, 22 de Setembro de 2022. 
 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

 
 

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Avenida XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

AVISO DE PRORROGAÇÃO E RETIFICAÇÃO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. 02/2022-PMV 
  Regência: Lei 8.666/93 e suas alterações 

 
A Prefeitura Municipal de Virmond, Estado do Paraná, através do Prefeito 

Municipal, Senhor Neimar Granoski, tendo em vista o disposto na Lei 8666/93 e suas 
posteriores alterações, torna público que fará realizar-se às 9h00min do dia 28 de 
outubro de 2022, na sede da Prefeitura Municipal, sito á AV. XV de Novembro, 608 
no Departamento de Licitações, a licitação modalidade Concorrência Pública, destinada 
à “OCUPAÇÃO DE BARRAÇÃO INDUSTRIAL PARA GERAÇÃO DE RENDA, 
VISANDO INCENTIVAR O FOMENTO À INSTALAÇÃO DE MICROS, PEQUENAS 
E MÉDIAS EMPRESAS NO MUNICÍPIO DE VIRMOND/PR”, de acordo com o que 
se encontra definido na especificação e condições estabelecidas neste Edital e seus 
anexos, cuja direção e julgamento serão realizados por sua Comissão de Licitação, 
instituída pelo Decreto nº. 03/2022 de 04 de janeiro de 2022, em conformidade com o 
disposto na Lei Federal nº. 8.666/93, de 21 de junho de 1993, alterações posteriores e 
demais legislações pertinentes. 

O edital e seus anexos deverão ser retirados no site do Município de 
Virmond/PR ou solicitados através do e-mail: licitacaovirmond@hotmail.com. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal  

Virmond/PR, 23 de setembro de 2022. 
 

 
 
 

Neimar Granoski 
Prefeito Municipal 
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7º TERMO ADITIVO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 148/2021 
PREGÃO ELETRONICO Nº 76/2021-PMNL 
PROCESSO Nº 228/2021 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ nº 95.587.648/0001-12, com endereço na Rua 
Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Paraná, neste ato representada pelo 
Prefeito Municipal Sr. FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da cédula de identidade RG 
nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 
1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, doravante denominado CONTRATANTE, e 
de outro lado a empresa CENTERMEDI-COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.652.030/0003-32, com sede na cidade de Chapecó, 
Estado de Santa Catarina, sito a Acesso Florenal Ribeiro, nº 1551-D, Bairro Santos Dumont, CEP 89.815-
290, neste ato representada pelo representante legal o Senhor VILSON SZYMANSKI inscrito no CPF/MF 
sob o nº 162.522.250-53, portador da Cédula de Identidade nº 1021870736 SSP/RS, residente e 
domiciliado na cidade de Barão de Cotegipe, Estado Rio Grande do Sul, sito a Rua Adão Welker, nº 90, 
Apto 01, doravante denominada CONTRATADA, aditam a ata celebrada em 14 de outubro de 2021, 
acordam e ajustam firmar o presente Termo Aditivo da Ata de Registro de Preços nº 148/2021-PMNL, 
nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim como pelas condições do Processo 
Licitatório - Pregão Eletrônico nº 76/2021-PMNL, bem como pelas cláusulas a seguir expressas 
definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes conforme segue: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
A presente Ata tem por objeto a formação de registro de preço para aquisição de medicamentos para 
manutenção da farmácia básica das unidades de saúde e pronto atendimento municipal Severino da 
Rosa. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo proceder com o Reequilíbrio Econômico-Financeiro dos produtos 
especificados conforme tabela a seguir:  
 
CENTERMEDI COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca UN Qtde 

Atual 
Preço 
Atual 

Valor 
Total 

Valor após 
Reeq. 

Valor Total 
após Reeq. 

Valor Total 
do Reeq. 

223 1 BR0294887 - 
SALBUTAMOL 

100MCG 
INALATORIO ORAL 

200 DOSES 

TEUTO CX 
C/ 1 

AERODINI 
103700096

0033 

UN 150,00 7,90 1.185,00 12,20 1.830,00 645,00 

TOTAL 645,00 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
Em virtude do aditivo de reequilíbrio econômico-financeiro, fica aditado ao valor contratual, o 
montante de R$ 645,00 (Seiscentos e Quarenta e Cinco Reais), passando o valor total contratual de 
127.272,20 (Cento e Vinte e Sete Mil, Duzentos e Setenta e Dois Reais e Vinte Centavos) para R$ 
127.917,20 (Cento e Vinte e Sete Mil, Novecentos e Dezessete Reais e Vinte Centavos). 
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CLÁUSULA QUARTA - O aditivo tem como base e fundamento o art. 65, inciso II, “d” da Lei 8.666/1993.  
 
CLÁUSULA QUINTA - DISPOSIÇÕES GERAIS 
As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o presente termo 
aditivo. 
 

 
 
 

Nova Laranjeiras - PR, 22 de setembro de 2022. 
 
 
 

 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

VILSON SZYMANSKI  
DETENTOR DA ATA 

 
 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________  _______________________________ 
 
Nome: _________________________   Nome: _________________________  
 
CPF/RG ________________________  CPF/RG ________________________  
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 190/2022-PMNL 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 85/2022-PMNL 
 
Objeto:  Formação de registro de preço para eventual  aquisição de grama tipo 
esmeralda,  sempre verde e grama sintética destinada à manutenção e instalação em 
espaços públicos  do município.  
 
Órgão Gerenciador :  MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS ,  inscrito no CNPJ sob nº 
95.587.648/0001-12 ,  com endereço à Rua Rio Grande do Sul,  nº 2122, Bairro Centro, 
Nova Laranjeiras,  Estado do Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipa l,  
Sr.  FABIO ROBERTO DOS SANTOS ,  brasi leiro,  portador da cédula de identidade RG nº 
10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68 ,  residente e domici l iado na Rua 
Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350 -000, Nova Laranjeiras -  PR. 
 
Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata:  GRAMEIRA NEGRELLO 
LTDA ,  pessoa jurídica de direito privad o, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
78.070.281/0001-46 ,  com sede na cidade de Cantagalo,  Estado do Paraná , s ito a 
Rodovia BR 277, s/n , bairro Parque Industrial ,  CEP 85.160-000, neste ato 
representada pelo representante legal o Senhor ELEVIR ANTONIO NEGRELLO ,  
brasi leiro,  inscrito no CPF/MF sob o nº 016.932.989-53, portador da Cédula de 
Identidade nº  620.710-3 SSP/PR, residente e domici l iado na cidade de Cantagalo,  
Estado do Paraná, s ito a Rodovia BR 277, s/n, bairro Parque Industrial ,  CEP 85.160 -
000, com o(s)  preço(s)  do(s)  item(ns) abaixo relacionado(s):  
 
GRAMEIRA NEGRELLO LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qtde Preço Preço total 

1 1 GRAMA TIPO ESMERALDA adubada, livre de 
ervas daninhas,1ª ou 2ª qualidade, com placas de 
0,60cm de comprimento por 0,40cm de largura  

PRODUÇAO 
PROPRIA 

PLACAS 60X40 

M² 10.000,00 9,7192 97.192,00 

1 2 GRAMA TIPO SEMPRE VERDE Adubada, livre de 
ervas daninhas,1ª ou 2ª qualidade, com placas de 
0,60cm de comprimento por 0,40cm de largura  

PRODUÇAO 
PROPRIA 

PLACAS 60X40 

M² 5.000,00 10,3416 51.708,00 

TOTAL 148.900,00 
 
 
DO VALOR DA ATA:  
 
O valor total  contratado é de  R$ 148.900,00 (Cento e Quarenta e Oito Mil  e 
Novecentos Reais ).  
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:   
 
As despesas para atender a esta l ic itação estão programadas em dotação 
orçamentária própria,  prevista no orçamento deste Município para o exercício de 
2022, na classif icação aba ixo:  
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Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa 
2022 15.451.0005.2033 01680 00000 3.3.90.30.00.00 
2022 15.451.0005.2033 01690 00511 3.3.90.30.00.00 

 
DA VIGÊNCIA:  
 
A presente Ata de Registro de Preços  terá o prazo de vigência  de 12 (doze) meses ,  
contados a partir  da sua assinatura.  
 
DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul,  Paraná.  
 
Nova Laranjeiras -  PR,  22 de Setembro de 2022.  
 

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ  
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

             R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 

 

Página 1 de 2 

 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 191/2022-PMNL 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 85/2022-PMNL 
 
Objeto:  Formação de registro de preço para eventual  aquisição de grama tipo 
esmeralda,  sempre verde e grama sintética destinada à manutenção e instalação em 
espaços públicos do município.  
 
Órgão Gerenciador :  MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS ,  inscrito no CNPJ sob nº 
95.587.648/0001-12 ,  com endereço à Rua Rio Grande do Sul,  nº 2122, Bairro Centro, 
Nova Laranjeiras,  Estado do Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Muni cipal,  
Sr.  FABIO ROBERTO DOS SANTOS ,  brasi leiro,  portador da cédula de identidade RG nº 
10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68 ,  residente e domici l iado na Rua 
Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350 -000, Nova Laranjeiras -  PR. 
 
Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata:  SCGRASS GRAMADOS 
SINTÉTICOS IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA ,  pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 09.348.102/0001-77 ,  com sede na cidade de São Paulo,  
Estado de São Paulo,  s ito a Rodovia Raposo Tavares ,  Km 19,5,  bairro Butantã,  CEP 
05.577-300, neste ato representada pelo representante leg al o Senhor SERGIO 
RAPACHI ,  brasi leiro,  inscrito no CPF/MF sob o nº 023.742.549-17, portador da Cédula 
de Identidade nº  37.497.741-3 expedida por SSP/SP , residente e domici l iado na 
cidade de Itajaí ,  Estado de Santa Catarina, s ito a Rua Expedicionário Carlo s Costa,  nº 
55, Bairro Dom Bosco ,  CEP 88.307-220, com o(s)  preço(s)  do(s)  item(ns) abaixo 
relacionado(s):  
 
SCGRASS GRAMADOS SINTETICOS IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qtde Preço Preço total 

2 1 COLA DE CONTATO para grama sintética, galão de 
3,6 lts.  

QUIMICOLLA 
3,6LTS 

GL 175,00 92,57 16.199,75 

2 2 GRAMA SINTÉTICA- CAMPO DE FUTEBOL manta 
sintética especial, com fios em polietileno, com 
altura mínima de 50 mm, título dos fios mínimo de 
13.000 dtex, na cor verde. Escartamento de 
tecimento no mínimo de 15mm e máximo de 
19mm, mínimo de 110 tufos por metro linear, 
sistema de absorção de impactos.   

SCGRASS 50MM M² 2.000,00 45,90 91.800,00 

2 3 GRAMA SINTÉTICA – PARQUINHO grama sintética 
com fios em 100% polietileno, com altura mínima 
de 30mm, base dupla, título dos fios mínimo de 
8.800 dtex, na cor verde  

SCGRASS 30MM M² 1.000,00 50,00 50.000,00 

TOTAL 157.999,75 
 
DO VALOR DA ATA:  
 
O valor total  contratado é de  R$ 157.999,75 (Cento e Cinquenta e Sete Mil,  
Novecentos e Noventa e Nove Reais e Setenta e C inco Centavos).  
 

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ  
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

             R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 

 

Página 2 de 2 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:   
 
As despesas para atender a esta l ic itação estão programadas em dotação 
orçamentária própria,  prevista no orçamento deste Município para o exercício de 
2022, na classif icação abaixo :  
 

Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa 
2022 15.451.0005.2033 01680 00000 3.3.90.30.00.00 
2022 15.451.0005.2033 01690 00511 3.3.90.30.00.00 

 
DA VIGÊNCIA:  
 
A presente Ata de Registro de Preços  terá o prazo de vigência  de 12 (doze) meses ,  
contados a partir  da  sua assinatura.  
 
DO FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul,  Paraná.  
 
Nova Laranjeiras -  PR,  22 de Setembro de 2022.  
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 73/2022-PMNL 
 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 08/2022-PMNL 
 

Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS ,  inscrito no CNPJ sob nº 
95.587.648/0001-12 ,  com endereço à Rua Rio Grande do Sul,  nº 2122, Bairro 
Centro, Nova Laranjeiras,  Estado do Paraná, neste ato represent ada pelo Prefeito 
Municipal,  Senhor  FABIO ROBERTO DOS SANTOS ,  brasi leiro,  portador da cédula de 
identidade RG nº 10.127.108 -0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68 ,  residente e 
domici l iado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova 
Laranjeiras -  PR. 

Contratada:  UNYFLEX CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO LTDA ,  inscrita no CNPJ nº 
36.731.728/0001-30 ,  com endereço na Rua Voluntários da Pátria,  nº 547, Bairro 
Centro, CEP 80.020-000, na cidade de Curit iba,  estado do Paraná, neste ato 
representada pela Sra. KAROL CRISTINA RIBAS DE ANDRADE ,  brasi leira,  
empresária,  portadora da  Carteira de Identidade nº 12815175 -3, expedida pela 
SSP/PR, e CPF nº 103.521.519 -51, residente e domici l iado na Rua Jaime Rodrigues 
da Rocha, nº 1258, bairro Capão Rosa, CEP 81.150 -130, na cidade de Curit iba,  
estado do Paraná. 
 
DO OBJETO DO CONTRATO: Constitui  objeto do presente contrato a contratação de 
empresa para capacitação e aperfeiçoamento dos agentes públicos do Poder 
Executivo Municipal  de Nova Laranjeiras,  com o Curso In Company modalidade 
Workshop, sobre a implantação e uso da Lei  nº 14.133 nas Lic itações Públicas,  
conforme projeto básico e anexos.  
 
UNYFLEX CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Un Qtde Preço Preço total 

1 1 CURSO - CAPACITACAO SERVIDORES  Contratação de 
empresa especializada para capacitação e aperfeiçoamento 
dos agentes públicos do Poder Executivo Municipal de Nova 
Laranjeiras, com o curso In Company modalidade workshop, 
sobre Implantação e Uso da Lei nº 14.133 nas Licitações 
Públicas. Com carga horária de 191 horas, sendo 21 horas 
presencial: Equipe da empresa contratada se desloca até o 
Município, ministra as aulas em 3 dias, com no mínimo 6 
painéis, divididos em 2 turnos (matutino e vespertino), 
entregando todo o conteúdo de forma intensiva e direta, 
conforme demanda local; 135 horas Online EAD6: Os alunos 
terão direito a participar de Vídeo aulas específicas, 
completando seus estudos, com apostilas, material digital e 
atendimento personalizado dos professores, por chat ou 
telefone; + 35 horas de Suporte: Os alunos terão direito a 
suporte e tutoria com a equipe da Uniflex via chat ou 
telefone; 120 dias de Suporte: Os alunos terão atendimento 
exclusivo com os professores, através de sistema online 
(meet, whats, fone, e-mails e etc.) para quaisquer dúvidas, 
mentorias, tutoriais e tudo que se possa entender como 

UN 1,00 22.500,00 22.500,00 
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necessário para aplicação de conteúdo e prática. Quantidade 
de alunos: até 30 alunos; Data prevista para a realização do 
curso dias 26 -27 e 28 de Setembro de 2022 .  

TOTAL 22.500,00 
 
DO VALOR DO CONTRATO:   
Pela prestação de serviços estabelecida na cláusula primeira,  o CONTRATANTE se 
compromete a pagar à CONTRATADA a importância total  de R$ 22.500,00  (Vinte e 
Dois Mil  e Quinhentos Reais).  
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
 
As despesas para atender a esta l ic itação estão programadas em dotação 
orçamentária própria,  prevista no orçamento deste Município para o exercício de 
2022, na classif icação abaixo:  
 

Exercício da 
Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa 

2022 04.122.0003.2014 00580 00000 3.3.90.39.00.00 
 

DA EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA: 
A data prevista para  a realização do curso é nos dias 26, 27 e 28 de Setembro de 
2022.  
O prazo de vigência contratual será de 12 (doze) meses a partir  da data da 
assinatura do mesmo, podendo ser prorrogado, excepcionalmente, nas hipótes es 
do artigo 57 da Lei  nº 8.666/93, acórdão nº 440/2020 -  Tribunal Pleno TCE-PR. 
 
O FORO:  
 
Comarca de Laranjeiras do Sul,  Paraná.  
 
Nova Laranjeiras -  PR,  22 de setembro de 2022.  
 

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ  
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

           R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 

 

 
 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 74/2022-PMNL 
 

PREGÃO ELETRONICO Nº 80/2022-PMNL 
 

Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS ,  inscrito no CNPJ sob nº 
95.587.648/0001-12 ,  com endereço à Rua Rio Grande do Sul,  nº 2122, Bairro 
Centro, Nova Laranjeiras,  Estado  do Paraná, neste ato represent ada pelo Prefeito 
Municipal,  Senhor  FABIO ROBERTO DOS SANTOS ,  brasi leiro,  portador da cédula de 
identidade RG nº 10.127.108 -0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68 ,  residente e 
domici l iado na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova 
Laranjeiras -  PR. 

Contratada:  AZULDATA TECNOLOGIAS EIRELI ,  pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 40.143.803/0001-10, com sede na cidade de Serra,  
Estado do Espirito Santo , s ito a Rua Porto Alegre , nº 307, Sala 102, Lote  UE-V, 
bairro Nova Zelandia,  CEP 29.175-706, neste ato representada pelo representante 
legal o Senhor TIAGO JOSE CAUMO ,  brasi leiro,  inscrito no CPF/MF sob o nº 
006.876.130-94, portador da Cédula de Identidade nº 5094725925, expedida por 
SJS/RS, residente e domici l iado na cidade de Nova Bassano, Estado do Rio Grande 
do Sul ,  s ito a Rua Aquil ino Dalla Costa,  nº 609, bairro Montebello,  CEP 95340 -000. 
 
DO OBJETO DO CONTRATO: Constitui  objeto do presente contrato a aquisição de 
tablets para as Unidades de Qualif icação da Atenção Primária à Saúde, com 
recursos do Governo do Estado -  SESA nº 1071/2021 e contrapartida municipal .  
 
AZULDATA TECNOLOGIAS EIRELI 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Un Qtde Preço Preço total 
1 1 TABLET 10" ou maior, memória RAM 4GB mínimo, 

armazenamento interno 32 GB ou superior, 
armazenamento externo 32GB ou superior, 
processador octacore ou superior, câmera traseira 
até 8MPX ou superior, conectividade; wi-fi, 3g, 4g, 
bluetooth, sistema operacional proprietário.  

POSITIVO T2040 UN 31,00 1.161,29 35.999,99 

TOTAL 35.999,99 
 
DO VALOR DO CONTRATO:   
Pela prestação de serviços estabelecida na cláusula primeira,  o CONTRATANTE se 
compromete a pagar à CONTRATADA a importância total  de R$ 35.999,99  (Trinta e 
Cinco Mil,  Novecentos e Noventa e Nove Reais e Noventa e Nove Centavos ).  
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
 
As despesas para atender a esta l ic itação estão programadas em dotação 
orçamentária própria,  prevista no orçamento deste Município para o exercício de 
2022, na classif icação abaixo:  
 
 

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ  
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

           R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 

 

 
 

 

Exercício da 
Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa 

2022 10.301.0008.1062 03530 00303 4.4.90.52.00.00 
2022 10.301.0008.1062 03540 01518 4.4.90.52.00.00 

 
DA EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA: 
O prazo máximo para entrega do objeto será de até 30 (tr inta) dias ,  contados a 
partir  da entrega da respectiva requisição de compra e/ou nota de empenho ao 
fornecedor. 
A contratação decorrente da presente terá prazo de vigência de 12 (doze) meses,  
podendo ser prorrogado, excepcionalmente, nas hipóteses do artigo 57 da Lei  nº 
8.666/93.  
 
O FORO:  
 
Comarca de Laranjeiras do Sul,  Paraná.  
 
Nova Laranjeiras -  PR,  22 de setembro de 2022.  
 

EDITAL DE  
AUDIÊNCIA PÚBLICA 

 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHÃO, por meio da Secretaria 
Municipal de Assistência Social e Conselho Municipal dos Direitos da 
Pessoa Idosa, CONVIDA a comunidade em geral, especialmente às pessoas 

idosas para participar da AUDIÊNCIA PÚBLICA sobre o Diagnóstico Municipal na 

área da pessoa idosa, que tem por objetivo evidenciar a situação de ações, 

serviços, programas e projetos, dentre outros, ofertados para essa população, 

bem como evidenciar problemas e conhecer demandas, na opinião das próprias 

pessoas idosas. Além disso, os resultados obtidos fornecerão subsídio para a 

elaboração do Plano Municipal da Estratégia Brasil Amigo da Pessoa Idosa.  

A Audiência Pública será realizada nos dias 19/10/2022 e dia 26/10/2022, 

no Centro de Convivência da Pessoa Idosa (Ao lado do CRAS na Vila Caldas)  
às 13h30min.  

A audiência será realizada na forma de manifestações verbais e/ou escritas 

por convidados e participantes, será conduzida pelo Conselho Municipal dos 

Direitos da Pessoa Idosa. 

As inscrições para fazer uso da palavra deverão ser realizadas durante a 

audiência, no próprio local.  

 
 
Pinhão, 22 de setembro de 2022.  

 
 
 

___________________________ 
Josiane Aparecida Prestes 

Secretária Municipal de Assistência Social 

 
MUNICÍPIO DE PINHÃO 

ESTADO DO PARANÁ 

 
 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 073/2022 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE CARTEIRAS ESCOLARES, 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA. 
 
SESSÃO: 09/09/2022 às 09:00 HORAS 
  
EMPRESA(S) VENCEDORA(S): 
 
DÚCIO DRUCZKOWSKI ME  
CNPJ: 10.487.864/0001-33 
 
UNICLASSE IND E COM LTDA-ME 
CNPJ: 10.909.960/0001-22 
 
VALOR TOTAL: R$112.570,00 (cento e doze mil e 
quinhentos e setenta reais). 

 
Pinhão - PR, 23 de setembro de 2022. 

 
 
 
 

 
 

MUNICÍPIO DE PINHÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 
         AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

TOMADA DE PREÇO N.º 016/2022 
 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM OBRAS PARA REFORMA E AMPLIAÇÃO DO CMEI TIA 
FELICIDADE, MEDINDO 304,93 M² A REFORMAR E 
18,80 M² A SER AMPLIADO, EM REGIME DE 
EMPREITADA GLOBAL, SE NDO A LICITAÇÃO DO TIPO 
MENOR PREÇO. 
 
SESSÃO: 15/09/2022 às 09:00 HORAS 
  
VENCEDOR: 
PREMOLFOZ INDÚSTRIA E COMERCIO DE 
PREMOLDADOS LTDA – CNPJ – 42.561.230/0001-70. 
 
 
VALOR TOTAL: R$ 159.992,36 (cento e cinquenta e nove 
mil e novecentos e noventa e dois reais e trinta e seis 
centavos). 
 

Pinhão, 23 de setembro de 2022. 
 

      

MUNICÍPIO DE PINHÃO 
    ESTADO DO PARANÁ 

 
SISTEMA DE REGISTRO 

DE PREÇOS – SRP 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO (ELETRÔNICO) N.º 086/2022 

 
A PRESENTE LICITAÇÃO TEM POR OBJETO OREGISTRO 
DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO 
DE REFERÊNCIA – ANEXO I DO EDITAL. 
  
DISPONIBILIDADE DO EDITAL: DE 26/09/2022 ATÉ 
07/10/2022 NO SITE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINHÃO (PORTAL DA TRANSPARÊNCIA): 
http://transparencia.pinhao.pr.gov.br/ - ÍCONE LICITACÕES 
E NO SITE DA BLL: http://bll.org.br/ OU NO DEPARTAMENTO 
DE COMPRAS E LICITAÇÃO NA AVENIDA TRIFON HANYCZ, 
220 CENTRO, PRÉDIO DA PREFEITURA. 
 
INFORMAÇÕES ATRAVÉS DO TELEFONE: (42)3677-8431  
E E-MAIL: compras@pinhao.pr.gov.br  
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A PARTIR DAS 
09h00min DO DIA 26/09/2022. 
 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: A PARTIR DAS 08H31MIN 
DO DIA 07/10/2022. 
 
RECEBIMENTO DOS LANCES: A PARTIR DAS 09H00MIN 
DO DIA 07/10/2022. 
 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM/LOTE. 
 
PARECER JURÍDICO Nº 448/2022 – WALDIR 
FIGUEIREDO RECCANELLO – OAB/PR 30.804 
 
PINHÃO-PR, 23 de setembro de 2022. 

 



SÁBADO, 24 DE SETEMBRO DE 2022 EDIÇÃO 39872A PUBLICAÇÃO  OFICIAL
 MUNICÍPIO DE PINHÃO 

ESTADO DO PARANÁ 
 

    AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO (ELETRÔNICO) N.º 087/2022 

 
A PRESENTE LICITAÇÃO TEM POR OBJETO AQUISIÇÃO 
DE UMA MINICARREGADEIRA ZERO KM, COM 
IMPLEMENTO DE UMA VASSOURA RECOLHEDORA, 
VASSOURA LATERAL E UMA ROÇADEIRA PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE MEIO 
AMBIENTE, OBRAS E URBANISMO, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE 
REFERÊNCIA – ANEXO I DO EDITAL. 
  
DISPONIBILIDADE DO EDITAL: DE 26/09/2022 ATÉ 
10/10/2022 NO SITE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINHÃO (PORTAL DA TRANSPARÊNCIA): 
http://transparencia.pinhao.pr.gov.br/ - ÍCONE LICITACÕES 
E NO SITE DA BLL: http://bll.org.br/ OU NO DEPARTAMENTO 
DE COMPRAS E LICITAÇÃO NA AVENIDA TRIFON HANYCZ, 
220 CENTRO, PRÉDIO DA PREFEITURA. 
 
INFORMAÇÕES ATRAVÉS DO TELEFONE: (42)3677-8431  
E E-MAIL: compras@pinhao.pr.gov.br  
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A PARTIR DAS 
09h00min DO DIA 26/09/2022. 
 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: A PARTIR DAS 08H31MIN 
DO DIA 10/10/2022. 
 
RECEBIMENTO DOS LANCES: A PARTIR DAS 09H00MIN 
DO DIA 10/10/2022. 
 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM. 
 
PARECER JURÍDICO Nº 449/2022 – WALDIR 
FIGUEIREDO RECCANELLO – OAB/PR 30.804 
 
PINHÃO-PR, 23 de setembro de 2022. 

 

MUNICÍPIO DE PINHÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
    AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO (ELETRÔNICO) N.º 088/2022 
 

A PRESENTE LICITAÇÃO TEM POR OBJETO AQUISIÇÃO 
DE UMA ESTEIRA NOVA DE TRIAGEM DE RESÍDUOS 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO ATERRO 
SANITÁRIO MUNICIPAL, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I 
DO EDITAL. 
  
DISPONIBILIDADE DO EDITAL: DE 26/09/2022 ATÉ 
11/10/2022 NO SITE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINHÃO (PORTAL DA TRANSPARÊNCIA): 
http://transparencia.pinhao.pr.gov.br/ - ÍCONE LICITACÕES 
E NO SITE DA BLL: http://bll.org.br/ OU NO DEPARTAMENTO 
DE COMPRAS E LICITAÇÃO NA AVENIDA TRIFON HANYCZ, 
220 CENTRO, PRÉDIO DA PREFEITURA. 
 
INFORMAÇÕES ATRAVÉS DO TELEFONE: (42)3677-8431  
E E-MAIL: compras@pinhao.pr.gov.br  
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A PARTIR DAS 
09h00min DO DIA 26/09/2022. 
 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: A PARTIR DAS 08H31MIN 
DO DIA 11/10/2022. 
 
RECEBIMENTO DOS LANCES: A PARTIR DAS 09H00MIN 
DO DIA 11/10/2022. 
 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM. 
 
PARECER JURÍDICO Nº 450/2022 – WALDIR 
FIGUEIREDO RECCANELLO – OAB/PR 30.804 
 
PINHÃO-PR, 23 de setembro de 2022. 

 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
MUNICÍPIO DE PINHÃO 

EDITAL DE PREGÃO (ELETRÔNICO) N.º 089/2022 
 
A presente licitação tem por objeto AQUISIÇÃO DE AQUISIÇÃO DE 01 
(UM) VEÍCULO UTILITÁRIO NOVO E 01 (UM) TRATOR AGRÍCOLA 
NOVO, ATRAVÉS DO PLANO PARANÁ MAIS CIDADE II - PPMCII E 
CONVÊNIO Nº 072/2022 – SEAB, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I DO EDITAL. 
 
DISPONIBILIDADE DO EDITAL: DE 26/09/2022 ATÉ 11/10/2022 NO SITE 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHÃO (PORTAL DA 
TRANSPARÊNCIA): http://transparencia.pinhao.pr.gov.br/ - ÍCONE 
LICITACÕES E NO SITE DA BLL: http://bll.org.br/ OU NO 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÃO NA AVENIDA TRIFON 
HANYCZ, 220 CENTRO, PRÉDIO DA PREFEITURA. 
 
INFORMAÇÕES ATRAVÉS DO TELEFONE: (42)3677-8431  
E E-MAIL: compras@pinhao.pr.gov.br  
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: a partir das 09h00min do dia 26/09/2022. 
 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: a partir das 13h31min do dia 11/10/2022. 
 
RECEBIMENTO DOS LANCES: a partir das 14h00min do dia 11/10/2022. 
 
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço Por Item/lote. 
 
PARECER JURÍDICO Nº 451/2022 – Waldir Figueiredo Reccanello – OAB/PR 
30.804 
 

Pinhão, 23 de setembro de 2022. 
 

José Vitorino Prestes 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

 
 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
MUNICÍPIO DE PINHÃO 

EDITAL DE PREGÃO (ELETRÔNICO) N.º 090/2022 
 
A presente licitação tem por objeto AQUISIÇÃO DE A AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS VIA CONVÊNIO SEAB SOB N.º 
221/2020, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PECUÁRIA, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA – 
ANEXO I DO EDITAL. 
 
DISPONIBILIDADE DO EDITAL: DE 26/09/2022 ATÉ 11/10/2022 NO SITE 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHÃO (PORTAL DA 
TRANSPARÊNCIA): http://transparencia.pinhao.pr.gov.br/ - ÍCONE 
LICITACÕES E NO SITE DA BLL: http://bll.org.br/ OU NO 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÃO NA AVENIDA TRIFON 
HANYCZ, 220 CENTRO, PRÉDIO DA PREFEITURA. 
 
INFORMAÇÕES ATRAVÉS DO TELEFONE: (42)3677-8431  
E E-MAIL: compras@pinhao.pr.gov.br  
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: a partir das 09h00min do dia 26/09/2022. 
 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: a partir das 08h31min do dia 11/10/2022. 
 
RECEBIMENTO DOS LANCES: a partir das 09h00min do dia 11/10/2022. 
 
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço Por Item/lote. 
 
PARECER JURÍDICO Nº 452/2022 – Waldir Figueiredo Reccanello – OAB/PR 
30.804 
 

Pinhão, 23 de setembro de 2022. 
 

José Vitorino Prestes 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 
 

                                   A VE N I D A  B R A S Í L I A ,  5 5 1   -  F O N E  ( 0 4 6 )  3 5 5 3 -1 4 8 4  
 

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 
 

  

 
DECRETO Nº. 067 
DATA: 31/08/2022 

 

Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar. 

 

 O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais e devidamente autorizado pela Lei Municipal nº 849, de 02/12/2021, 

 

 D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Geral do 

Município de Espigão Alto do Iguaçu, para o exercício financeiro de 2022, no valor de R$  

120.000,00 (cento e vinte mil reais), nas dotações indicadas na forma do anexo a este 

Decreto. 

 
Art. 2º - Para cobertura do crédito aberto de conformidade com o artigo anterior será 

utilizado o valor de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais) do cancelamento de dotações, 

todas indicadas na forma do Anexo a este Decreto. 

 

 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 

efeitos a partir desta data, revogadas as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 31 DE AGOSTO DE 2022. 

 

 

 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camél ias , 900- Centro. CEP 85.345-000 

CGC 01.591.618/0001-36 -  Fone/Fax (042) 3661-1010 
E-mai l :  por to@por tobarre i ro .pr .gov.b r  

 

Município de Porto Barreiro. 

 
DECRETO N° 167/2022. 
23 de setembro de 2022. 

 
 

EMENTA: Dispõe sobre a criação de 
comissão organizadora municipal de 
eventos e festividades no município de 
Porto Barreiro e dá outras providências . 
 

 
O Senhor Emanoel Vanderlei Volf f , Prefeito Municipal de 

Porto Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,  

 
CONSIDERANDO a realização de Eventos e Festividades 

no Município de Porto Barreiro, tornando-se necessária à constituição 
de um grupo de trabalho responsável pela elabora ção, coordenação,  
arrecadação, vendas de espaços, inclusive pela definição das 
atrações artísticas de renome regional e nacional;  

 
CONSIDERANDO a necessidade de organização de 

Eventos, Feiras, Réveil lon , Datas Comemorativas e Festividades do 
Município de Porto Barreiro; 

 
CONSIDERANDO que a constituição de um grupo 

especial de trabalho contribuirá para que o Poder Executivo possa 
adotar todas as providências necessárias, em todas as áreas de 
atuação, seja na f iscalização, l impeza urbana, segurança, saúde, 
entretenimento, entre outros, dando celeridade ao processo de 
preparação e realização de tais eventos no Município;  

 
 DECRETA: 
 

Art. 1º  - Fica criada a COMISSÃO ORGANIZADORA MUNICIPAL  
DE EVENTOS E FESTIVIDADES de Porto Barreiro, Estado do Paraná, 
com as atribuições de definir e coordenar os eventos programados e 
orientar as ações de apoio às atividades necessárias ao bom 
andamento dos trabalhos.  

 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camél ias , 900- Centro. CEP 85.345-000 

CGC 01.591.618/0001-36 -  Fone/Fax (042) 3661-1010 
E-mai l :  por to@por tobarre i ro .pr .gov.b r  

 

Município de Porto Barreiro. 

Parágrafo Único –  Para compor a Comissão Organizadora de 
que trata o caput ,  f icam nomeados os servidores abaixo relacionados:  
 

Representantes do Poder Executivo nas Respectivas Secretarias  
Secretaria de Esporte e Cultura  

Carlos José Mart in  
Deividi José Lima 

Secretaria de Educação 
Mati lde Palinski  
Éder Mart in 

Secretaria de Assistência Social  
Icléia Bastos Rigo 
Silvana de Oliveira Matos  

Secretaria Finanças 
Gaspar dos Santos 
Gustavo Schreider  

Secretaria de Administração e Gabinete  
Claudinor Wolff  
Adenise Antunes Lago 

Poder Legislat ivo 
Claudinei Gadomski  
Armindo Rigo 

 
 

Art. 2º São de competência da Comissão designada, as 
seguintes atribuições:  

 
I –  Planejar a programação dos eventos, feiras, réveil lon , e 

outras festividades e datas comemorativas;  
 
II –  Planejar e executar todo o sistema de organização da festa,  

promoção, arrecadação, divulgação e comunicação dos eventos e 
festividades;  

 
III –  Regulamentar o uso e disposição dos espaços dos 

expositores,  praça de al imentação, parque de diversões e área para 
shows e apresentações; 

 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camél ias , 900- Centro. CEP 85.345-000 

CGC 01.591.618/0001-36 -  Fone/Fax (042) 3661-1010 
E-mai l :  por to@por tobarre i ro .pr .gov.b r  

 

Município de Porto Barreiro. 

IV –  Organizar as equipes de trabalho responsáveis pelos 
eventos constantes na programação, podendo para tanto convidar 
pessoas alheias à comissão; 

 
V –  Manter a área de exposição em condições de funcionamento 

com segurança; 
 
VI –  Supervisionar todo o processo de instalação e operação dos  

eventos; 
 
VII –  Embargar, ret irar ou suspender toda e qualquer divulgação,  

exposição ou promoção de produtos e serviços em desconformidade  
com os objet ivos do Evento;  

 
VIII –  Fiscalizar o cumprimento do regulamento acerca dos 

atrativos e das at ividades a serem desempenhadas, a ser elaborado 
pela Comissão Organizadora, e disponibi l izando aos interessados;  

 
IX –  Providenciar a limpeza das áreas comuns;  
 
X –  Providenciar a segurança nas áreas comuns durante o 

evento. 
 
XI –  Gerenciamento e f iscalização da aplicação dos recursos  

empregados na festa, observando ainda, todos os preceitos legais 
competentes. 

 
Art. 3º  Aos membros da Comissão competem amplos poderes 

para tomar todas as decisões necessárias ao bom funcionamento das  
festividades no Município, bem como regras de prestação de contas 
que se façam necessárias.  

 
Art. 4º  Os serviços prestados pela comissão serão considerados 

de relevante interesse público e serão prestados sem  qualquer ônus 
ao erário municipal . 

 
Art. 5º Após realização de eventos, a comissão f icará 

responsável por apresentar a prestação de contas ao Poder Executivo.  
 
Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camél ias , 900- Centro. CEP 85.345-000 

CGC 01.591.618/0001-36 -  Fone/Fax (042) 3661-1010 
E-mai l :  por to@por tobarre i ro .pr .gov.b r  

 

Município de Porto Barreiro. 

Art. 7º Este decreto entra em vigor a partir da data de 
publicação 

 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado 
do Paraná, em 23 de setembro de 2022. 
 

 

 

EMANOEL VANDERLEI VOLFF. 

Prefeito Municipal  

EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLF:64410412949

Assinado de forma digital por 
EMANOEL VANDERLEI 
VOLF:64410412949 
Dados: 2022.09.23 13:55:05 
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DECRETO Nº. 067 
DATA: 31/08/2022 

 

Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar. 

 

 O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais e devidamente autorizado pela Lei Municipal nº 849, de 02/12/2021, 

 

 D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Geral do 

Município de Espigão Alto do Iguaçu, para o exercício financeiro de 2022, no valor de R$  

120.000,00 (cento e vinte mil reais), nas dotações indicadas na forma do anexo a este 

Decreto. 

 
Art. 2º - Para cobertura do crédito aberto de conformidade com o artigo anterior será 

utilizado o valor de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais) do cancelamento de dotações, 

todas indicadas na forma do Anexo a este Decreto. 

 

 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 

efeitos a partir desta data, revogadas as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 31 DE AGOSTO DE 2022. 

 

 

 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 

Município de Espigão Alto do Iguaçu - 2022
           Relatório de alteração orçamentária por crédito, recurso do crédito adicional e operação

Equiplano Página:1

Lei/Ato nº 1492 - Decreto nº 67/2022 de 31/08/2022 Nº AnoEscopo

Autorização: 1317 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 849 2021

Despesa
Crédito adicional Recurso do crédito adicional Anulação Acréscimo
Suplementar Anulação de Dotações 120.000,00 120.000,00

05
05.001

12.361.1201.2022
3.1.90.11.00.00

1491 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Manutenção e Desenv olv imento Ensino Fundamental - Outros 
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 51.000,00Acréscimo

Abertura

05
05.001

12.361.1201.2022
3.1.90.13.00.00

1511 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
Manutenção e Desenv olv imento Ensino Fundamental - Outros 
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 11.000,00Acréscimo

Abertura

05
05.001

12.361.1201.2022
3.1.90.16.00.00

1541 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
Manutenção e Desenv olv imento Ensino Fundamental - Outros 
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 14.000,00Acréscimo

Abertura

06
06.001

10.301.1001.2036
3.1.90.16.00.00

2500 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
Ações do Programa de Agentes Comunitários de Saúde
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE 3.000,00Acréscimo

Abertura

06
06.001

10.301.1001.2039
3.1.90.16.00.00

2800 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
Ativ idades de Assistência Médica e Sanitária
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE 2.000,00Acréscimo

Abertura

06
06.001

10.301.1001.2039
3.3.90.36.00.00

2870 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
Ativ idades de Assistência Médica e Sanitária
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE 22.000,00Acréscimo

Abertura

06
06.001

10.305.1001.2043
3.1.90.16.00.00

3190 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
Manuteção de Campanhas de Combate e Prev enção
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE 2.000,00Acréscimo

Abertura

07
07.001

08.244.0801.2049
3.3.90.36.00.00

3510 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
Desenv olv imento Ativ idades de Assistência Social
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 5.000,00Acréscimo

Abertura

11
11.002

27.812.2701.2079
3.3.90.30.00.00

5080 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
Apoio a Jogos e Ev entos Esportiv os
DEPARTAMENTO DE ESPORTES E LAZER
SECRETARIA DE ESPORTES, LAZER E JUVENTUDE 5.000,00Acréscimo

Abertura

11
11.002

27.812.2701.2079
3.3.90.36.00.00

5110 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
Apoio a Jogos e Ev entos Esportiv os
DEPARTAMENTO DE ESPORTES E LAZER
SECRETARIA DE ESPORTES, LAZER E JUVENTUDE 5.000,00Acréscimo

Abertura

03
03.003

04.122.0402.2012
3.1.90.11.00.00

650 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Manutenção Departamento de Material e Patrimônio
DEPARTAMENTO DE MATERIAL E PATRIMONIO
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO Anulação

Abertura
21.000,00

03
03.003

04.122.0402.2012
3.3.90.30.00.00

670 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
Manutenção Departamento de Material e Patrimônio
DEPARTAMENTO DE MATERIAL E PATRIMONIO
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO Anulação

Abertura
5.000,00
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03
03.004

04.122.0402.2013
3.1.90.11.00.00

720 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Manutenção Departamento de Licitação e Compras
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO Anulação

Abertura
5.000,00

06
06.001

10.301.1001.2035
3.1.90.11.00.00

2350 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Ações do Programa Saúde Bucal
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE Anulação

Abertura
2.000,00

06
06.001

10.301.1001.2035
3.1.90.16.00.00

2370 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
Ações do Programa Saúde Bucal
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE Anulação

Abertura
3.000,00

06
06.001

10.301.1001.2035
3.3.90.30.00.00

2380 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
MATERIAL DE CONSUMO
Ações do Programa Saúde Bucal
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE Anulação

Abertura
6.000,00

06
06.001

10.301.1001.2035
3.3.90.33.00.00

2400 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
Ações do Programa Saúde Bucal
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE Anulação

Abertura
5.000,00

06
06.001

10.301.1001.2035
3.3.90.36.00.00

2410 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
Ações do Programa Saúde Bucal
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE Anulação

Abertura
3.000,00

06
06.001

10.301.1001.2035
3.3.90.39.00.00

2420 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Ações do Programa Saúde Bucal
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE Anulação

Abertura
5.000,00

06
06.001

10.301.1001.2036
3.1.90.11.00.00

2460 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Ações do Programa de Agentes Comunitários de Saúde
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE Anulação

Abertura
3.000,00

06
06.001

10.301.1001.2039
3.1.90.11.00.00

2760 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Ativ idades de Assistência Médica e Sanitária
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE Anulação

Abertura
2.000,00

09
09.001

20.606.2001.2064
3.3.90.30.00.00

4380 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
Apoio ao Produtor Rural
DEPARTAMENTO DE EXTENSÃO RURAL
SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE Anulação

Abertura
60.000,00

Resumo acumulado Recurso do crédito adicional Previsto RealizadoTipo de alteração
Suplementar
Suplementar

Anulação de Dotações
Anulação de Dotações

120.000,00
120.000,00

120.000,00
120.000,00

Acréscimo
Anulação
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AUDIÊNCIA PÚBLICA 
 

 
           E D I T A L Nº 023 
          DATA: 23/09/2022 
 
 O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando as disposições 
da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) e da 
Instrução Normativa nº 04/2006, do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná, resolve, 
 
 

CONVOCAR: 
 
 

1. A POPULAÇÃO EM GERAL e INTERESSADOS, para 
participarem no dia 27 de setembro de 2022, às 14:00 horas, de uma 
Audiência Pública, com o objetivo de demonstrar e avaliar o 
cumprimento das metas fiscais do segundo quadrimestre do exercício de 
2022, assim como do Relatório de Gestão dos Direitos da Criança e da 
Adolescência e do Fundo Municipal de Assistência Social, a realizar-se-á 
nas dependências da Câmara Municipal, sito a Rua Belo Horizonte, sn – 
centro, junto a COMISSÃO DE ORÇAMENTO e FINANÇAS. 

 
 
 PUBLIQUE-SE. 
 
 
 

        AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 

 

 
 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 
EXTRATO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 

 
CONTRATO: 169/2022. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: J. P. BOTH & CIA LTDA - ME. 
OBJETO: FORNECIMENTO DE PEÇAS MECÂNICAS NOVAS E SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA PARA 
REPOSIÇÃO NA MOTONIVELADORA CATERPILAR, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO, 
CONFORME PREGÃO ELETRÔNICO Nº 056/2022. 
VALOR TOTAL: 65.645,80 (SESSENTA E CINCO MIL, SEISCENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS E 
OITENTA CENTAVOS). 
ASSINATURA: 23/09/2022. 
VIGÊNCIA: 22/03/2023. 
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS

JULHO A AGOSTO DE 2022

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e

MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU

Previsão

Previsão
atualizada(a) No bimestre Até o bimestre

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS

30.979.806,03 37.693.203,12 16,66 62,266.280.042,17 23.465.920,94 14.227.282,18RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)

26.087.500,00 30.280.893,81 19,21 70,425.816.550,90 21.323.170,24 8.957.723,57      RECEITAS CORRENTES

1.140.500,00 1.140.500,00 20,30 61,95231.559,08 706.585,08 433.914,92            IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE

1.098.000,00 1.098.000,00 19,17 57,14210.461,86 627.407,81 470.592,19                  IMPOSTOS

42.500,00 42.500,00 49,64 186,3021.097,22 79.177,27 (36.677,27)                  TAXAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA

240.000,00 240.000,00 13,14 61,4831.541,78 147.558,25 92.441,75            CONTRIBUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS

240.000,00 240.000,00 13,14 61,4831.541,78 147.558,25 92.441,75                  CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO

40.000,00 71.845,01 351,84 1.108,86252.776,22 796.657,17 (724.812,16)            RECEITA PATRIMONIAL

30.000,00 30.000,00 10,75 55,043.223,78 16.510,80 13.489,20                  EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO

10.000,00 41.845,01 596,37 1.864,37249.552,44 780.146,37 (738.301,36)                  VALORES MOBILIÁRIOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DELEGAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  EXPLORAÇÃO DE RECURSOS NATURAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  CESSÃO DE DIREITOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS RECEITAS PATRIMONIAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA AGROPECUÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  RECEITA AGROPECUÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA INDUSTRIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  RECEITA INDUSTRIAL

327.000,00 327.000,00 28,51 83,3893.219,48 272.643,74 54.356,26            RECEITA DE SERVIÇOS

2.000,00 2.000,00 1.936,19 1.936,1938.723,90 38.723,90 (36.723,90)                  SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  SERVIÇOS E ATIVIDADES

325.000,00 325.000,00 16,77 71,9854.495,58 233.919,84 91.080,16                  OUTROS SERVIÇOS

24.340.000,00 28.501.548,80 17,77 66,565.065.052,87 18.971.323,69 9.530.225,11            TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

13.199.000,00 15.268.548,80 18,92 67,552.889.169,27 10.314.576,31 4.953.972,49                  TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE

8.611.000,00 9.997.000,00 15,76 63,831.575.249,06 6.380.771,95 3.616.228,05                  TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO

130.000,00 130.000,00 12,39 51,8316.108,62 67.383,22 62.616,78                  TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E

0,00 0,00 0,00 0,00100.000,00 100.000,00 (100.000,00)                  TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES

2.400.000,00 3.106.000,00 15,56 67,85483.374,37 2.107.440,66 998.559,34                  TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR

0,00 0,00 0,00 0,001.151,55 1.151,55 (1.151,55)                  DEMAIS TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

0,00 0,00 0,00 0,00142.401,47 428.402,31 (428.402,31)            OUTRAS RECEITAS CORRENTES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  MULTAS ADMINISTRATIVAS,

0,00 0,00 0,00 0,00142.401,47 428.402,31 (428.402,31)                  INDENIZAÇÕES, RESTITUIÇÕES E

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  BENS, DIREITOS E VALORES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  MULTAS E JUROS DE MORA DAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS RECEITAS CORRENTES

4.892.306,03 7.412.309,31 6,25 28,91463.491,27 2.142.750,70 5.269.558,61      RECEITAS DE CAPITAL

3.100.000,00 3.100.000,00 12,00 12,58371.890,92 389.837,69 2.710.162,31            OPERAÇÕES DE CRÉDITO

3.100.000,00 3.100.000,00 12,00 12,58371.890,92 389.837,69 2.710.162,31                  OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            ALIENAÇÃO DE BENS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  ALIENAÇÃO DE BENS INTANGÍVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS

1.792.306,03 4.312.309,31 2,12 40,6591.600,35 1.752.913,01 2.559.396,30            TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

0,00 1.198.081,85 0,00 63,690,00 763.112,66 434.969,19                  TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE

1.792.306,03 3.114.227,46 2,94 31,7891.600,35 989.800,35 2.124.427,11                  TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS
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Previsão

Previsão
atualizada(a) No bimestre Até o bimestre

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  INTEGRALIZAÇÃO DE CAPITAL SOCIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  RESGATE DE TÍTULOS DO TESOURO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00                  DEMAIS RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II)

30.979.806,03 37.693.203,12 16,66 62,266.280.042,17 23.465.920,94 14.227.282,18SUBTOTAL DAS RECEITAS (III)=(I+II)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00OPERAÇÕES DE CRÉDITO - REFINANCIAMENTO (IV)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            MOBILIÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRATUAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            MOBILIÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRATUAL

30.979.806,03 37.693.203,12 16,66 62,266.280.042,17 23.465.920,94 14.227.282,18TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00DÉFICIT (VI)

30.979.806,03 37.693.203,12 16,66 62,266.280.042,17 23.465.920,94 14.227.282,18TOTAL COM DEFICIT (VII) = (V + VI)

0,00 7.072.679,51 0,00 100,000,00 7.072.679,51 0,00SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      RECURSOS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS

0,00 7.072.679,51 0,00 100,000,00 7.072.679,51 0,00      SUPERÁVIT FINANCEIRO

TÉCNICO EM CONTABILIDADE

JAILTON PAULEK

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

NELTO CELA ZOLET

CONTROLE INTERNO

VANDERLEI HOCHMANN

PREFEITO MUNICIPAL

AGENOR BERTONCELO
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MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU

DESPESAS

Dotação inicial
(d)

Dotação atualizada
(e)

No bimestre No bimestreAté bimestre (f) Até bimestre (h)

Despesa pagas
até o bimestre

(j)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS Saldo
(g) = (e-f)

Saldo
(i) = (e-h)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 30.979.806,03 44.753.882,63 6.473.805,82 27.680.694,04 5.826.749,59 19.235.170,4617.073.188,59 25.518.712,17 17.962.396,88

DESPESAS CORRENTES 24.538.000,00 31.801.048,54 4.721.005,96 17.573.353,94 4.627.452,97 15.656.983,2414.227.694,60 16.144.065,30 14.388.081,56

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 13.963.383,24 16.460.895,13 2.191.354,60 8.043.700,37 2.191.354,60 8.043.700,378.417.194,76 8.417.194,76 7.038.653,70

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 251.500,00 291.500,00 15.000,00 215.000,00 38.130,15 145.574,5276.500,00 145.925,48 145.574,52

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 10.323.116,76 15.048.653,41 2.514.651,36 9.314.653,57 2.397.968,22 7.467.708,355.733.999,84 7.580.945,06 7.203.853,34

DESPESAS DE CAPITAL 6.171.806,03 12.682.834,09 1.752.799,86 10.107.340,10 1.199.296,62 3.578.187,222.575.493,99 9.104.646,87 3.574.315,32

INVESTIMENTOS 5.420.306,03 11.861.334,09 1.752.799,86 9.392.340,10 1.038.989,89 2.972.939,862.468.993,99 8.888.394,23 2.969.067,96

INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 751.500,00 821.500,00 0,00 715.000,00 160.306,73 605.247,36106.500,00 216.252,64 605.247,36

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 270.000,00 270.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00270.000,00 270.000,00 0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 270.000,00 270.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00270.000,00 270.000,00 0,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 30.979.806,03 44.753.882,63 6.473.805,82 27.680.694,04 5.826.749,59 19.235.170,4617.073.188,59 25.518.712,17 17.962.396,88

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA - REFINANCIAMENTO (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS (XII) = (X + XI) 30.979.806,03 44.753.882,63 6.473.805,82 27.680.694,04 5.826.749,59 19.235.170,4617.073.188,59 25.518.712,17 17.962.396,88

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUPERÁVIT (XIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 453.292,58 4.230.750,480,00 (4.230.750,48) 5.503.524,06

TOTAL COM SUPERAVIT (XIV) = (XII + XIII) 30.979.806,03 44.753.882,63 6.473.805,82 27.680.694,04 6.280.042,17 23.465.920,9417.073.188,59 21.287.961,69 23.465.920,94

TÉCNICO EM CONTABILIDADE

JAILTON PAULEK

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

NELTO CELA ZOLET

CONTROLE INTERNO

VANDERLEI HOCHMANN
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MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA No bimestre Até o Até oNo bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (I)) 30.979.806,03 44.753.882,63 6.473.805,82 27.680.694,04 5.826.749,59 19.235.170,46 100,00 25.518.712,17100,00 17.073.188,59

LEGISLATIVA 1.341.383,24 1.341.383,24 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.341.383,240,00 1.341.383,24

AÇÃO LEGISLATIVA 1.341.383,24 1.341.383,24 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.341.383,240,00 1.341.383,24

ADMINISTRAÇÃO 3.440.000,00 4.383.371,47 1.131.713,70 2.912.817,87 702.726,37 2.244.699,36 11,67 2.138.672,1110,52 1.470.553,60

REPRESENTAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 230.000,00 227.000,00 22.556,56 110.313,92 22.556,56 110.313,92 0,57 116.686,080,40 116.686,08

ADMINISTRAÇÃO GERAL 2.870.000,00 3.957.371,47 1.097.843,32 2.728.311,03 668.855,99 2.060.192,52 10,71 1.897.178,959,86 1.229.060,44

ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 240.000,00 99.000,00 0,00 19.309,04 0,00 19.309,04 0,10 79.690,960,07 79.690,96

CONTROLE INTERNO 100.000,00 100.000,00 11.313,82 54.883,88 11.313,82 54.883,88 0,29 45.116,120,20 45.116,12

ASSISTÊNCIA SOCIAL 1.340.000,00 2.435.154,56 260.671,78 1.212.167,72 290.608,82 1.056.284,18 5,49 1.378.870,384,38 1.222.986,84

ADMINISTRAÇÃO GERAL 100.000,00 100.000,00 10.411,20 43.143,03 10.411,20 43.143,03 0,22 56.856,970,16 56.856,97

ASSISTÊNCIA AO IDOSO 20.000,00 20.000,00 0,00 832,00 0,00 832,00 0,00 19.168,000,00 19.168,00

ASSISTÊNCIA AO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA 15.000,00 15.000,00 0,00 14.400,00 4.000,00 6.000,00 0,03 9.000,000,05 600,00

ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 170.000,00 274.500,00 29.447,37 142.984,22 31.030,33 135.898,94 0,71 138.601,060,52 131.515,78

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 1.035.000,00 2.025.654,56 220.813,21 1.010.808,47 245.167,29 870.410,21 4,53 1.155.244,353,65 1.014.846,09

PREVIDÊNCIA SOCIAL 1.053.000,00 1.103.000,00 133.215,42 514.591,85 133.215,42 514.591,85 2,68 588.408,151,86 588.408,15

PREVIDÊNCIA DO REGIME ESTATUTÁRIO 1.053.000,00 1.103.000,00 133.215,42 514.591,85 133.215,42 514.591,85 2,68 588.408,151,86 588.408,15

SAÚDE 5.150.000,00 8.565.279,73 1.324.298,00 5.195.569,58 1.100.916,17 4.033.631,14 20,97 4.531.648,5918,77 3.369.710,15

ADMINISTRAÇÃO GERAL 120.000,00 120.000,00 12.597,56 50.390,25 12.597,56 50.390,25 0,26 69.609,750,18 69.609,75

ATENÇÃO BÁSICA 4.670.000,00 7.872.645,54 1.274.179,74 4.949.566,65 1.049.648,71 3.799.377,04 19,75 4.073.268,5017,88 2.923.078,89

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO 100.000,00 150.000,00 0,00 70.676,65 349,20 60.527,82 0,31 89.472,180,26 79.323,35

VIGILÂNCIA SANITÁRIA 160.000,00 122.502,28 6.340,26 30.080,45 7.140,26 28.480,45 0,15 94.021,830,11 92.421,83

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 100.000,00 300.131,91 31.180,44 94.855,58 31.180,44 94.855,58 0,49 205.276,330,34 205.276,33

TRABALHO 30.000,00 30.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 30.000,000,00 30.000,00

FOMENTO AO TRABALHO 30.000,00 30.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 30.000,000,00 30.000,00

EDUCAÇÃO 6.390.000,00 9.017.512,80 1.571.815,75 5.634.094,37 1.358.414,09 4.869.741,78 25,32 4.147.771,0220,35 3.383.418,43

ADMINISTRAÇÃO GERAL 180.000,00 180.000,00 12.597,57 54.326,09 12.597,57 54.326,09 0,28 125.673,910,20 125.673,91

ENSINO FUNDAMENTAL 4.780.000,00 6.738.512,80 1.302.103,66 4.620.030,71 1.079.509,67 3.875.942,03 20,15 2.862.570,7716,69 2.118.482,09

ENSINO SUPERIOR 40.000,00 40.000,00 0,00 40.000,00 6.000,00 24.000,00 0,12 16.000,000,14 0,00

EDUCAÇÃO INFANTIL 1.300.000,00 1.969.000,00 257.114,52 919.737,57 260.306,85 915.473,66 4,76 1.053.526,343,32 1.049.262,43

EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 40.000,00 40.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 40.000,000,00 40.000,00

EDUCAÇÃO ESPECIAL 50.000,00 50.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 50.000,000,00 50.000,00

CULTURA 260.000,00 295.000,00 782,28 14.030,58 1.822,08 10.666,58 0,06 284.333,420,05 280.969,42

ADMINISTRAÇÃO GERAL 100.000,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100.000,000,00 100.000,00

PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARTÍSTICO E ARQUEOLÓGICO 160.000,00 195.000,00 782,28 14.030,58 1.822,08 10.666,58 0,06 184.333,420,05 180.969,42

DIREITOS DA CIDADANIA 50.000,00 50.000,00 6.722,72 26.366,94 6.722,72 26.366,94 0,14 23.633,060,10 23.633,06

DIREITOS INDIVIDUAIS, COLETIVOS E DIFUSOS 50.000,00 50.000,00 6.722,72 26.366,94 6.722,72 26.366,94 0,14 23.633,060,10 23.633,06
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MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA No bimestre Até o Até oNo bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

URBANISMO 1.347.000,00 3.390.391,16 411.899,44 2.285.549,15 364.946,31 1.515.116,92 7,88 1.875.274,248,26 1.104.842,01

ADMINISTRAÇÃO GERAL 150.000,00 155.000,00 14.445,90 59.518,80 14.445,90 59.518,80 0,31 95.481,200,22 95.481,20

INFRA-ESTRUTURA URBANA 587.000,00 1.740.366,05 74.218,04 1.452.684,30 145.909,44 827.368,12 4,30 912.997,935,25 287.681,75

SERVIÇOS URBANOS 610.000,00 1.495.025,11 323.235,50 773.346,05 204.590,97 628.230,00 3,27 866.795,112,79 721.679,06

HABITAÇÃO 50.000,00 50.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 50.000,000,00 50.000,00

HABITAÇÃO URBANA 50.000,00 50.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 50.000,000,00 50.000,00

SANEAMENTO 200.000,00 271.000,00 70.149,60 136.647,40 72.304,64 117.713,11 0,61 153.286,890,49 134.352,60

SANEAMENTO BÁSICO URBANO 200.000,00 271.000,00 70.149,60 136.647,40 72.304,64 117.713,11 0,61 153.286,890,49 134.352,60

GESTÃO AMBIENTAL 328.000,00 338.000,00 83.398,94 112.322,65 83.398,94 112.322,65 0,58 225.677,350,41 225.677,35

ADMINISTRAÇÃO GERAL 50.000,00 50.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 50.000,000,00 50.000,00

PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL 278.000,00 288.000,00 83.398,94 112.322,65 83.398,94 112.322,65 0,58 175.677,350,41 175.677,35

AGRICULTURA 2.002.306,03 2.902.672,91 727.988,69 2.197.318,20 355.225,12 1.269.553,54 6,60 1.633.119,377,94 705.354,71

ADMINISTRAÇÃO GERAL 150.000,00 150.000,00 10.411,20 41.644,80 10.411,20 41.644,80 0,22 108.355,200,15 108.355,20

ASSISTÊNCIA AOS POVOS INDÍGENAS 100.000,00 100.000,00 0,00 9.484,82 0,00 9.484,82 0,05 90.515,180,03 90.515,18

EXTENSÃO RURAL 1.652.306,03 2.552.672,91 717.577,49 2.146.188,58 344.813,92 1.218.423,92 6,33 1.334.248,997,75 406.484,33

PROMOÇÃO DA PRODUÇÃO AGROPECUÁRIA 100.000,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100.000,000,00 100.000,00

INDÚSTRIA 4.230.000,00 5.425.000,00 26.911,20 3.956.258,07 392.198,99 422.928,82 2,20 5.002.071,1814,29 1.468.741,93

ADMINISTRAÇÃO GERAL 100.000,00 118.000,00 26.911,20 57.641,03 15.911,20 46.641,03 0,24 71.358,970,21 60.358,97

PROMOÇÃO INDUSTRIAL 4.130.000,00 5.307.000,00 0,00 3.898.617,04 376.287,79 376.287,79 1,96 4.930.712,2114,08 1.408.382,96

COMÉRCIO E SERVIÇOS 30.000,00 30.000,00 0,00 1.499,37 0,00 1.499,37 0,01 28.500,630,01 28.500,63

PROMOÇÃO COMERCIAL 30.000,00 30.000,00 0,00 1.499,37 0,00 1.499,37 0,01 28.500,630,01 28.500,63

TRANSPORTE 1.903.116,76 2.773.116,76 528.468,87 1.927.303,69 617.454,99 1.732.808,63 9,01 1.040.308,136,96 845.813,07

ADMINISTRAÇÃO GERAL 150.000,00 155.000,00 14.445,90 60.445,05 14.445,90 60.445,05 0,31 94.554,950,22 94.554,95

TRANSPORTE RODOVIÁRIO 1.753.116,76 2.618.116,76 514.022,97 1.866.858,64 603.009,09 1.672.363,58 8,69 945.753,186,74 751.258,12

DESPORTO E LAZER 280.000,00 556.000,00 101.555,40 275.730,39 82.122,74 248.619,32 1,29 307.380,681,00 280.269,61

ADMINISTRAÇÃO GERAL 200.000,00 200.000,00 10.411,20 43.380,00 10.411,20 43.380,00 0,23 156.620,000,16 156.620,00

DESPORTO COMUNITÁRIO 80.000,00 356.000,00 91.144,20 232.350,39 71.711,54 205.239,32 1,07 150.760,680,84 123.649,61

ENCARGOS ESPECIAIS 1.285.000,00 1.527.000,00 94.214,03 1.278.426,21 264.672,19 1.058.626,27 5,50 468.373,734,62 248.573,79

SERVIÇO DA DÍVIDA INTERNA 1.000.000,00 1.110.000,00 15.000,00 930.000,00 198.436,88 750.821,88 3,90 359.178,123,36 180.000,00

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS 270.000,00 270.000,00 70.000,00 240.000,00 57.021,28 199.378,18 1,04 70.621,820,87 30.000,00

OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 15.000,00 147.000,00 9.214,03 108.426,21 9.214,03 108.426,21 0,56 38.573,790,39 38.573,79

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 270.000,00 270.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 270.000,000,00 270.000,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 270.000,00 270.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 270.000,000,00 270.000,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

30.979.806,03 44.753.882,63 6.473.805,82 27.680.694,04 5.826.749,59 19.235.170,46 100,00 25.518.712,17100,00 17.073.188,59TOTAL III = (I +
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RREO - ANEXO 8 (LDB, art.72)

MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Até bimestre (b)

RECEITAS REALIZADASRECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS

1.098.000,00 627.407,811 - RECEITA DE IMPOSTOS

53.500,00 46.380,921.1 - Receitas resultantes do imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana - IPTU

241.000,00 66.230,341.2 - Receita resultante do imposto sobre transmissão inter vivos - ITBI

263.500,00 142.074,641.3 - Receita resultante do imposto sobre serviços de qualquer natureza - ISS

540.000,00 372.721,911.4 - Receita resultante do imposto de renda retido na fonte - IRRF

27.106.000,00 18.097.091,862 - RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONTITUCIONAIS E LEGAIS

15.856.000,00 10.522.753,692.1 - Cota-parte FPM

14.936.000,00 9.915.276,912.1.1 - Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b

920.000,00 607.476,782.1.2 - Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e

10.720.000,00 7.071.458,742.2 - Cota-parte ICMS

130.000,00 79.872,332.3 - Cota-Parte IPI-Exportação

50.000,00 3.424,992.4 - Cota-parte ITR

350.000,00 419.582,112.5 - Cota-parte IPVA

0,00 0,002.6 - Cota-Parte IOF-Ouro

0,00 0,002.7 - Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais

28.204.000,00 18.724.499,673 - TOTAL DA RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (1 + 2)

5.237.200,00 3.497.923,024 - TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5))

1.813.800,00 1.183.201,905 - VALOR MÍNIMO A SER APLICADO ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% DE ((2.1.1) +
(2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5)) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2) + (2.6)+ (2.7))

FUNDEB

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Até bimestre (b)

RECEITAS REALIZADASRECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

3.106.000,00 2.121.059,696 - RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB

3.106.000,00 2.121.059,696.1 - FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

3.106.000,00 2.107.440,666.1.1 - Principal

0,00 13.619,036.1.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

0,00 0,006.2 - FUNDEB - Complementação da União - VAAF

0,00 0,006.2.1 - Principal

0,00 0,006.2.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

0,00 0,006.3 -  FUNDEB - Complementação da União - VAAT

0,00 0,006.3.1 - Principal

0,00 0,006.3.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

(2.131.200,00) (1.390.482,36)7 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4)¹

ValorRECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS (SUPERÁVIT)

0,008 - TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT

0,008.1 - SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR

0,008.2 - SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS

2.121.059,699 - TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 +8)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB (Por Área de Atuação)6 DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

2.232.000,00 1.388.134,61 0,0010 - PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 1.535.575,15 1.535.575,15

0,00 0,00 0,0010.1 - Educação Infantil 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0010.1.1 - Creche 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0010.1.2 - Pré-escola 0,00 0,00

2.232.000,00 1.388.134,61 0,0010.2 - Ensino Fundamental 1.535.575,15 1.535.575,15

0,00 0,00 0,0011 - OUTRAS DESPESAS 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0011.1 - Educação Infantil 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0011.1.1 - Creche 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0011.1.2 - Pré-escola 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0011.2 - Ensino Fundamental 0,00 0,00

2.232.000,00 1.388.134,61 0,0012 - TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB (10 + 11) 1.535.575,15 1.535.575,15
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MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU

INDICADORES DO FUNDEB

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS
NO EXERCÍCIO

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS
(SEM DISPONIBILIDADE DE

CAIXA)
(h)

2.138.931,91 0,00 0,0013 - Total das Despesas do FUNDEB com Profissionais da Educação
Básica

2.138.931,91 1.952.501,09

2.138.931,91 0,00 0,0014 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e
Transferências de Impostos

2.138.931,91 1.952.501,09

0,00 0,00 0,0015 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da
União - VAAF

0,00 0,00

0,00 0,00 0,0016 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da
União - VAAT

0,00 0,00

0,00 0,00 0,0017 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da
União - VAAT Aplicadas na Educação Infantil

0,00 0,00

0,00 0,00 0,0018 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da
União - VAAT Aplicadas em Despesa de Capital

0,00 0,00

VALOR EXIGIDO
(i)

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e § 3º - Constituição Federal² VALOR APLICADO
(j)

VALOR CONSIDERADO
APÓS DEDUÇÕES

(k)

% APLICADO
(l)

1.484.741,78 100,8419 - Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da
Educação Básica

2.138.931,91 2.138.931,91

0,00 0,0020 - Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB
(VAAT) na Educação Infantil

0,00 0,00

0,00 0,0021 - Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT
em Despesas de Capital

0,00 0,00

VALOR MÁXIMO
PERMITIDO

(m)

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Máximo de 10% de
Superávit)³

VALOR NÃO APLICADO
(n)

VALOR NÃO APLICADO
APÓS AJUSTE

(o)

% NÃO APLICADO
(p)

212.105,97 (0,84)22 - Total da Receita Recebida e não Aplicada no Exercício (17.872,22) (17.872,22)

VALOR DE SUPERÁVIT
PERMITIDO NO

EXERCÍCIO ANTERIOR
(q)

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Aplicação do
Superávit de Exercício Anterior)³

VALOR NÃO APLICADO
NO EXERCÍCIO

ANTERIOR
(r)

VALOR DE SUPERÁVIT
APLICADO ATÉ O

PRIMEIRO
QUADRIMESTRE

(s)

VALOR APLICADO ATÉ
O PRIMEIRO

QUADRIMESTRE QUE
INTEGRARÁ O LIMITE

CONSTITUCIONAL
(t)

VALOR APLICADO
APÓS O PRIMEIRO
QUADRIMESTRE

(u)

VALOR NÃO
APLICADO

(v)

262.265,19 0,00 0,0023 - Total das Despesas custeadas com Superávit do FUNDEB 483.719,97 0,00 483.719,97

261.424,99 0,00 0,0023.1 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e
Transferências de Impostos

475.318,01 0,00 475.318,01

840,20 0,00 0,0023.2 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação
da União (VAAF + VAAT)

8.401,96 0,00 8.401,96

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE -  CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE
IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB (Por Área de Atuação)6

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

0,00 0,00 0,0024 - EDUCAÇÃO INFANTIL 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0024.1 - Creche 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0024.2 - Pré-escola 0,00 0,00

3.795.000,00 1.593.114,16 448.168,7025 - ENSINO FUNDAMENTAL 2.212.851,35 1.764.682,65

3.795.000,00 1.593.114,16 448.168,7026 - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (24 + 25) 2.212.851,35 1.764.682,65

ValorAPURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL

3.903.614,5627 - TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS (FUNDEB E RECEITA DE IMPOSTOS) = (L14(d ou e) + L26(d ou e) + L23.1(t))

(1.390.482,36)28 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (L7)

0,0029 - RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB IMPOSTOS4 = (L14h)

67.772,4230 - RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS4 e 7

0,0031 - (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS
AO ENSINO = (L34.1(ac) + L34.2(ac))

5.226.324,5032 - TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE  (27 – (28 + 29 + 30 + 31))
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MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU

% APLICADO
(y)

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL 2 e 5 VALOR APLICADO
(w)

VALOR EXIGIDO
(x)

27,9133 - APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS 5.226.324,504.681.124,92

SALDO INICIAL
(z)

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES COM
DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS E DO

FUNDEB 8

RP LIQUIDADOS
(aa)

RP PAGOS
(ab)

RP CANCELADOS
(ac)

SALDO FINAL
(ad)

86.886,33 0,00 0,0034 - RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 86.886,33 86.886,33

86.886,33 0,00 0,0034.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de
Impostos

86.886,33 86.886,33

0,00 0,00 0,0034.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0034.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da
União (VAAT + VAAF)

0,00 0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

Até bimestre (b)

RECEITAS REALIZADASRECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

245.000,00 201.192,6735 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO
FINANCEIRA)

190.000,00 167.306,2035.1 - Salário-Educação

0,00 0,0035.2 - PDDE

0,00 0,0035.3 - PNAE

0,00 0,0035.4 - PNATE

55.000,00 33.886,4735.5 - Outras Transferências do FNDE

0,00 7.424,5736 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS

0,00 0,0037 - RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO

0,00 0,0038 - RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À EDUCAÇÃO

0,00 1.174,3839 - OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

245.000,00 209.791,6240 - TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO = (35 + 36 + 37 + 38 +
39 )

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA
FINANCIAMENTO DO ENSINO (Por Área de Atuação)6

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

0,00 0,00 0,0041 - EDUCAÇÃO INFANTIL 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0041.1 - Creche 0,00 0,00

0,00 0,00 0,0041.2 - Pré-escola 0,00 0,00

1.494.512,80 608.744,44 295.919,9842 - ENSINO FUNDAMENTAL 904.664,42 608.744,44

0,00 0,00 0,0043 - ENSINO MÉDIO 0,00 0,00

40.000,00 24.000,00 16.000,0044 - ENSINO SUPERIOR 40.000,00 24.000,00

0,00 0,00 0,0045 - ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR 0,00 0,00

1.534.512,80 632.744,44 311.919,9846 - TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (41 + 42 + 43 + 44 +
45)

944.664,42 632.744,44

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS PAGAS
Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

7.561.512,80 3.613.993,21 760.088,6847 - TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (12 + 26 + 46) 4.693.090,92 3.933.002,24

8.755.904,93 4.013.139,07 764.352,5947.1 - Despesas Correntes 5.197.040,73 4.432.688,14

5.447.000,00 2.650.190,19 0,0047.1.1 - Pessoal Ativo 3.044.919,55 3.044.919,55

0,00 0,00 0,0047.1.2 - Pessoal Inativo 0,00 0,00

40.000,00 24.000,00 16.000,0047.1.3 - Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou
filantrópicas sem fins lucrativos

40.000,00 24.000,00

3.268.904,93 1.338.948,88 748.352,5947.1.4 - Outras Despesas Correntes 2.112.121,18 1.363.768,59

261.607,87 203.366,00 0,0047.2 - Despesas de Capital 203.366,00 203.366,00

0,00 0,00 0,0047.2.1 - Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou
filantrópicas sem fins lucrativos

0,00 0,00

261.607,87 203.366,00 0,0047.2.2 - Outras Despesas de Capital 203.366,00 203.366,00

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA FUNDEB
(ae)

SALÁRIO EDUCAÇÃO
(af)

294.250,7748 - DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021 19.849,86
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MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA FUNDEB
(ae)

SALÁRIO EDUCAÇÃO
(af)

167.306,2049 - (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário) 2.121.059,69

6.620,0050 - (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário e restos a pagar) 1.952.501,09

454.936,9751 - (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE 188.408,46

0,0052 - (+) AJUSTES POSITIVOS ( RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS) 0,00

0,0053 - (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS) 0,00

454.936,9754 - (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário) 188.408,46

TÉCNICO EM CONTABILIDADE

JAILTON PAULEK

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

NELTO CELA ZOLET

CONTROLE INTERNO

VANDERLEI HOCHMANN

PREFEITO MUNICIPAL

AGENOR BERTONCELO
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

JANEIRO A AGOSTO DE 2022

RREO – ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35)

MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU
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RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS
E LEGAIS PREVISÃO INICIAL PREVISÃO

ATUALIZADA (a) Até o bimestre % (b/a) x 100
RECEITAS REALIZADAS

1.098.000,00 1.098.000,00 627.407,81 57,14 RECEITA DE IMPOSTOS (I)

53.500,00 53.500,00 46.380,92 86,69   Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU

40.000,00 40.000,00 30.851,73 77,13     IPTU

13.500,00 13.500,00 15.529,19 115,03     Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do IPTU

241.000,00 241.000,00 66.230,34 27,48   Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ITBI

230.000,00 230.000,00 66.080,10 28,73     ITBI

11.000,00 11.000,00 150,24 1,37     Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI

263.500,00 263.500,00 142.074,64 53,92   Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS

260.000,00 260.000,00 122.663,99 47,18     ISS

3.500,00 3.500,00 19.410,65 554,59     Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS

540.000,00 540.000,00 372.721,91 69,02   Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte –
IRRF

23.130.000,00 26.186.000,00 17.489.615,08 66,79 RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)

13.200.000,00 14.936.000,00 9.915.276,91 66,39   Cota-Parte FPM

50.000,00 50.000,00 3.424,99 6,85   Cota-Parte ITR

350.000,00 350.000,00 419.582,11 119,88   Cota-Parte IPVA

9.400.000,00 10.720.000,00 7.071.458,74 65,97   Cota-Parte ICMS

130.000,00 130.000,00 79.872,33 61,44   Cota-Parte IPI-Exportação

0,00 0,00 0,00 0,00   Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais

0,00 0,00 0,00 0,00     Desoneração ICMS (LC 87/96)

0,00 0,00 0,00 0,00     Outras

24.228.000,00 27.284.000,00 18.117.022,89 66,40 TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E
LEGAIS - (III) = (I) + (II)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o bimestre

(d)
% (d/c) x 100

DESPESAS EMPENHADASDESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE
SAÚDE(ASPS) - POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA
ECONÔMICA

DESPESAS LIQUIDADAS
Até o bimestre

(e)
% (e/c) x 100 Até o bimestre

(f)

DESPESAS PAGAS
% (f/c) x 100

 ATENÇÃO BÁSICA (IV) 3.636.000,0 4.506.549,2 2.629.548,94 58,35 2.367.073,38 52,53 2.217.292,91 49,20
   Despesas Correntes 3.556.500,0 4.270.500,0 2.557.737,90 59,89 2.357.652,49 55,21 2.207.872,02 51,70
   Despesas de Capital 79.500,00 236.049,29 71.811,04 30,42 9.420,89 3,99 9.420,89 3,99
 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI) 100.000,00 150.000,00 12.935,20 8,62 12.935,20 8,62 12.935,20 8,62
   Despesas Correntes 95.000,00 145.000,00 12.935,20 8,92 12.935,20 8,92 12.935,20 8,92
   Despesas de Capital 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII) 145.000,00 95.000,00 11.237,91 11,83 9.637,91 10,15 9.237,91 9,72
   Despesas Correntes 137.000,00 87.000,00 11.237,91 12,92 9.637,91 11,08 9.237,91 10,62
   Despesas de Capital 8.000,00 8.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) 65.000,00 168.000,00 59.764,18 35,57 59.764,18 35,57 42.589,85 25,35
   Despesas Correntes 65.000,00 168.000,00 59.764,18 35,57 59.764,18 35,57 42.589,85 25,35
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 OUTRAS SUBFUNÇÕES (Apoio
Administrativo/Manutenção) (X)

120.000,00 120.000,00 50.390,25 41,99 50.390,25 41,99 44.091,47 36,74

   Despesas Correntes 117.000,00 117.000,00 50.390,25 43,07 50.390,25 43,07 44.091,47 37,69
   Despesas de Capital 3.000,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) 4.066.000,0 5.039.549,2 2.763.876,48 54,84 2.499.800,92 49,60 2.326.147,34 46,16

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA APLICAÇÃO EM ASPS
DESPESAS

EMPENHADAS
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

(e)
DESPESAS PAGAS

(f)

2.763.876,48 2.499.800,92 Total das Despesas com ASPS (XII) = (XI) 2.326.147,34

0,00 0,00 (-) Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade Financeira (XIII) 0,00

0,00 0,00 (-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não foi Aplicada em ASPS em
Exercícios Anteriores (XIV)

0,00

0,00 0,00 (-) Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados (XV) 0,00

2.763.876,48 2.499.800,92 (=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV) 2.326.147,34

 Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 15% (LC 141/2012) 2.717.553,43

0,00 0,00 Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x % (Lei Orgânica Municipal) 0,00

46.323,05 (217.752,51) Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mínima a ser Aplicada (XVIII) = (XVI (d ou e) - XVII) (391.406,09)

0,00 Limite não Cumprido (XIX) = (XVIII) (Quando valor for inferior a zero)

15,26 13,80 PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS
(XVI / III)*100 (mínimo de 15% conforme LC n° 141/2012 ou % da Le i Orgânica Municipal)
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Saldo inicial
(no exercicio atual)

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO
CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS

RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO
Despesas custeadas no exercício de referência Saldo final (não aplicado)

(l) = (h - (i ou
Empenhadas

(i)
Liquidadas

(j)
Pagas

(k)

 Diferença de limite não cumprido em 2022 0,00 0,00 0,000,00 0,00
TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX) 0,00 0,00 0,000,00 0,00

EXERCÍCIO DO EMPENHO

Valor mínimo
para aplicação

em ASPS
(m)

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR
Valor aplicado
em ASPS no

exercício
(n)

Valor aplicado
além do limite

mínimo
(o) = (n -

Total inscrito
em RP no
exercício

(p)

RPNP inscrito
indevidamente no

exercício sem
disponibilidade

financeira
 q = (XIIId)

Valor inscrito em
RP considerado

no limite
 (r) = (p -

Total de RP
a pagar

(t)

Total RP
cancelado ou

prescritos
 (u)

Total  de RP
pagos

(s)

Diferença entre o
valor aplicado

além do limite e o
total de RP
cancelado

 Empenhos de 2022 2.717.553,4 2.763.876,4 0,0046.323,05 0,00 0,00 0,00 0,000,00 46.323,05

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI) 0,00

Saldo inicial
(w)

"CONTROLE DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS
CONSIDERADOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE

CAIXA CONFORME ARTIGO 24 § 1º e 2º DA LC 141/2012

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS
Despesas custeadas no exercício de referência Saldo final (não aplicado)

(aa) = (w - (x ou
Empenhadas

(x)
Liquidadas

(y)
Pagas

(z)

 Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2022 a compensar (XXIV) 0,00 0,00 0,000,00 0,00
 TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS (XXVII) 0,00 0,00 0,000,00 0,00

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO COMPUTADAS
NO CÁLCULO DO MÍNIMO PREVISÃO INICIAL PREVISÃO

ATUALIZADA (a) Até o bimestre % (b/a) x 100
RECEITAS REALIZADAS

954.000,00 2.060.896,43 1.838.647,93 89,22 RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII)

824.000,00 1.073.975,00 918.064,71 85,48   Proveniente da União

0,00 856.921,43 853.200,00 99,57   Proveniente dos Estados

130.000,00 130.000,00 67.383,22 51,83   Proveniente de outros Municípios

0,00 0,00 0,00 0,00 RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX)

0,00 254,95 196.325,36 77.005,44 OUTRAS RECEITAS (XXX)

954.000,00 2.061.151,38 2.034.973,29 98,73 TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  (XXXI) = (XXVIII + XXIX +
XXX)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o bimestre

(d)
% (d/c) x 100

DESPESAS EMPENHADASDESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E
CATEGORIA ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO
CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS LIQUIDADAS
Até o bimestre

(e)
% (e/c) x 100 Até o bimestre

(f)

DESPESAS PAGAS
% (f/c) x 100

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

 ATENÇÃO BÁSICA (XXXII) 1.034.000,0 3.366.096,2 2.298.189,39 68,27 1.416.871,65 42,09 1.321.208,76 39,25
   Despesas Correntes 1.034.000,0 1.828.983,3 952.120,27 52,06 847.429,87 46,33 755.638,88 41,31
   Despesas de Capital 0,00 1.537.112,8 1.346.069,12 87,57 569.441,78 37,05 565.569,88 36,79
 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XXXIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) 15.000,00 27.502,28 18.842,54 68,51 18.842,54 68,51 15.672,41 56,99
   Despesas Correntes 15.000,00 27.502,28 18.842,54 68,51 18.842,54 68,51 15.672,41 56,99
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) 35.000,00 132.131,91 35.091,40 26,56 35.091,40 26,56 35.091,40 26,56
   Despesas Correntes 20.000,00 117.131,91 35.091,40 29,96 35.091,40 29,96 35.091,40 29,96
   Despesas de Capital 15.000,00 15.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO
CÁLCULO DO MÍNIMO   (XXXIX) = (XXXII + XXXIII +
XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

1.084.000,0 3.525.730,4 2.352.123,33 66,71 1.470.805,59 41,72 1.371.972,57 38,91

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII) 0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XXII) 0,00
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TÉCNICO EM CONTABILIDADE

JAILTON PAULEK

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

NELTO CELA ZOLET

CONTROLE INTERNO

VANDERLEI HOCHMANN

PREFEITO MUNICIPAL

AGENOR BERTONCELO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
Até o bimestre

(d)
% (d/c) x 100

DESPESAS EMPENHADASDESPESAS TOTAIS COM SAÚDE EXECUTADAS COM
COM RECURSOS PRÓPRIOS E COM RECURSOS

TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

DESPESAS LIQUIDADAS
Até o bimestre

(e)
% (e/c) x 100 Até o bimestre

(f)

DESPESAS PAGAS
% (f/c) x 100

 ATENÇÃO BÁSICA  (XL) = (IV + XXXII) 4.670.000,0 7.872.645,5 4.927.738,33 62,59 3.783.945,03 48,06 3.538.501,67 44,95
 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL  (XLI) =
(V + XXXIII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO  (XLII) = (VI +
XXXIV)

100.000,00 150.000,00 12.935,20 8,62 12.935,20 8,62 12.935,20 8,62

 VIGILÂNCIA SANITÁRIA   (XLIII) = (VII + XXXV) 160.000,00 122.502,28 30.080,45 24,56 28.480,45 23,25 24.910,32 20,33

 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA  (XLIV) = (VIII + XXXVI) 100.000,00 300.131,91 94.855,58 31,60 94.855,58 31,60 77.681,25 25,88

 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO  (XLV) = (XIX + XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 OUTRAS SUBFUNÇÕES  (XLVI) = (X + XXXVIII) 120.000,00 120.000,00 50.390,25 41,99 50.390,25 41,99 44.091,47 36,74
 TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE  (XLVII) = (XI +
XXXIX)

5.150.000,0 8.565.279,7 5.115.999,81 59,73 3.970.606,51 46,36 3.698.119,91 43,18

 (-) Despesas executadas com recursos provenientes das
transferências de recursos de outros entes¹

1.084.000,0 3.008.220,5 1.883.157,38 62,60 1.234.896,94 41,05 1.136.063,92 37,77

 TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM RECURSOS
PRÓPRIOS (XLVIII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o Bimestre
Previsão Inicial da Receita
Previsão Atualizada da Receita

Despesas Liquidadas
Despesas Empenhadas
Dotação Atualizada
Créditos Adicionais
Dotação Inicial

Déficit Orçamentário
Saldos de Exercícios Anteriores

Receitas Realizadas

30.979.806,03

23.465.920,94
0,00

7.072.679,51
30.979.806,03
13.774.076,60
44.753.882,63
27.680.694,04
19.235.170,46

4.230.750,48

37.693.203,12

DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até o Bimestre
Despesas Empenhadas 27.680.694,04

19.235.170,46Despesas Liquidadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL
Receita Corrente Líquida

Até o Bimestre
31.158.053,71

RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até o Bimestre

  Resultado Previdenciário

  Despesas Previdenciárias Liquidadas

  Receitas Previdenciárias Realizadas
Fundo em Capitalização (PLANO PREVIDENCIÁRIO )

RESULTADO NOMINAL E PRIMÁRIO Meta fixada no anexo de Resultado apurado até o % em relação a meta (b/a)

Resultado Primário
Resultado Nominal 0,00

(2.110.000,00) 4.274.713,37
4.934.165,16

(203,00 %)
0,00 %

InscriçãoMOVIMENTAÇÃO DOS RESTOS A PAGAR Cancelamento até
o bimestre

Pagamento até o
bimestre

Saldo

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS
   Poder Executivo
   Poder Legislativo
RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS
   Poder Executivo
   Poder Legislativo
TOTAL 874.536,68

0,00
819.694,79

0,00
54.841,89 54.841,89

0,00

754.806,62
0,00

809.648,51

0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

64.888,17
0,00

64.888,17

Valor apurado até o
bimestre

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

2.138.931,91
5.226.324,50

100,84
27,91

Limites constitucionais anuais
% Mínimo a aplicar no

exercício
% Aplicado até o

bimestre

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Valor apurado até o bimestre Saldo a realizar
Receita de Operações de Crédito 389.837,69 2.710.162,31

2.575.493,9910.107.340,10Despesa de Capital Líquida

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Exercício em
Referência

10º Exercício 20º Exercício 35º Exercício

Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário)
   Receitas Previdenciárias
   Despesas Previdenciárias
   Resultado Previdenciário

17.962.396,88Despesas Pagas
Superávit Orçamentário

Fundo em Repartição (Plano Financeiro)
   Receitas Previdenciárias
   Despesas Previdenciárias
   Resultado Previdenciário

  Resultado Previdenciário

Fundo em Repartição (PLANO FINANCEIRO )
  Receitas Previdenciárias Realizadas

  Despesas Previdenciárias Liquidadas

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

30.658.053,71Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com 30.532.941,71

  Despesas Previdenciárias Pagas

  Despesas Previdenciárias Pagas

0,00

0,00

  Despesas Previdenciárias Empenhadas

  Despesas Previdenciárias Empenhadas

0,00

0,00

Mínimo Anual de  25% dos Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino -
Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação 70%

25% / 18%
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MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU

TÉCNICO EM CONTABILIDADE

JAILTON PAULEK

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

NELTO CELA ZOLET

CONTROLE INTERNO

VANDERLEI HOCHMANN

PREFEITO MUNICIPAL

AGENOR BERTONCELO

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS Valor apurado até o bimestre Saldo a realizar
Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos
Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

0,00
459.117,72 0,00

0,00

Valor apurado até o
bimestre

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE Limites constitucionais anuais
% Mínimo a aplicar no

exercício
% Aplicado até o

bimestre
Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde 2.499.800,92 15% 13,80

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor apurado no Exercício Corrente
Total das Despesas/RCL ( % )

07


